
 

EDITAL - LICITAÇÃO 
  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00017/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026 | Sistema de Registro de Preços 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
 
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 
Rua Padre Berenguer, S/N - Centro - Taquaritinga do Norte 
CEP: 55790-000 - E-mail: licit.taqdonortepe@gmail.com | Fone/Fax: (81) 3733-2173 
 

Data de abertura da sessão pública: 30/04/2026. 

Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 30/04/2026. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
  
O MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE, Estado de Pernambuco, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ nº 10.091.593/0001-00, doravante denominado 
simplesmente Município, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar através do Agente de Contratação, designado como Pregoeiro, assessorado por sua Equipe 
de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 30 de abril de 2026, por meio do site 
acima indicado, licitação na modalidade “Pregão”, na forma “Eletrônica”, com critério de 
julgamento “menor preço”, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com 
este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços. 
  
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de veículos automotores e máquinas pesadas 
(0km), compreendendo pick-up, furgoneta, utilitário e retroescavadeira, destinados à renovação e 
ampliação da frota municipal de Taquaritinga do Norte - PE, visando suprir as demandas 
operacionais das Secretarias Municipais, com destaque para as ações de logística, infraestrutura e 
o suporte às atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.2. As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.5. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, 
as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da LCP 123/06. 
  
2.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação até 
o último dia útil anterior a abertura das propostas. 

2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no 
endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

2.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico abaixo, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

2.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
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designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
  
3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1. Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 
os fins e efeitos: 

3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES – cumprimento de requisitos normativos; 

3.1.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

3.1.3. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2. A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1. Pelos endereços eletrônicos: 
licit.taqdonortepe@gmail.com | 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br | ou 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

 
4.0. DO SUPORTE LEGAL 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de 
transcrição. 

4.2. Legislação aplicada: 

4.2.1. O Pregão é definido pela Lei Federal nº 14.133/21, inciso XLI, Art. 6º c/c inciso I, Art. 
28, como: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto; 
 
Art. 28. São modalidades de licitação: 
 
I - pregão; 

 

5.0. DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. O recebimento dos veículos acontecerá da seguinte forma: 

5.1.1. Após a emissão da respectiva ordem de entrega o objeto desta licitação deverá ser 
entregue no endereço: Rua Padre Berenguer, S/N, Centro - Taquaritinga do Norte - PE, das 
08:00h às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo; 
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5.1.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito de 
posterior verificação da conformidade; 

5.1.3. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos 
e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 
especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

5.2. O prazo de entrega dos veículos deverá ser de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos 
contados a partir da data de envio da ordem de entrega por e-mail. 

5.3. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 
neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que 
estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em 
registro próprio. 

5.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 
sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 
quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 
encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

5.5. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.6. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
1236101881.008 - Reequipamento da Educação e Aquisição de Veículos 
44905200 - Equipamentos E Material Permanente | CÓD. 122 
500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1545104901.022 - Aquisição de Veículos e Máquinas Pesada 
44905200 - Equipamentos E Material Permanente | CÓD. 338 / 339 
700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
 
6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação 
e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de 
Compras Públicas, por meio do endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2. Não poderão participar os interessados: 
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6.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.2.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.2.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, que integrem 
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); e que estejam incluídas no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal 
do CNJ; 

6.2.5. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

6.2.6. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.2.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. Consideradas as 
características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 
participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos exigidos 
para habilitação dos interessados no certame; haja vista que para a sua devida execução, poderão 
ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a 
pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se que 
a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda a 
dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando 
um potencial prejuízo para a Administração. 

6.4. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como instrumento de 
atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 
consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir 
o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em 
vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Conforme 
Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica 
ao juízo discricionário da Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à 
possibilidade de participação ou não em licitações de empresas em consórcio. 

6.5. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. Permitir a participação das 
mesmas representaria desrespeitar o Princípio Constitucional da Eficiência, previsto no Artigo 37 
da Constituição Federal de 1988, considerando que todo e qualquer procedimento referente ao 
contrato, aos aditivos e pagamentos necessitariam obrigatoriamente da assinatura, e consequente 
anuência, de todos os cooperados dificultando, ou até impossibilitando, a célere execução do objeto 
pretendido. E, conforme Súmula 281 do TCU: “É vedada a participação de cooperativas em licitação 
quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em 



 

geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 
pessoalidade e habitualidade.” 

6.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 
o(s) mesmo(s) item(s). 

6.7. Será realizada pesquisa junto a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, TCU (Inidôneos - 
Licitantes Inidôneos), CNJ (CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), Portal da Transparência (CEIS - Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas), no 
endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.9. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 
licitante. 
  
7.0. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 
maiores informações na página:  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2.2. Podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-
mail: falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

7.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte com apoio técnico 
e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para 
esta licitação. 
  
8.0. DO ENVIO DA PROPOSTA 

8.1. Após a divulgação do Edital no site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data 
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

8.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no Edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

8.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

8.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.3.1. Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia. 

8.3.2. Anexo a Proposta enviada a empresa deverá anexar CATÁLOGO para que a equipe 
de apoio técnica avalie todos os pontos que julguem necessário. A empresa vencedora terá 
seus itens retidos para posterior comprovação das marcas e/ou qualidade apresentada 
no momento da licitação. 

8.3.2.1. O CATÁLOGO deverá ser apresentado UNITARIAMENTE para cada item, 
sendo o produto IDÊNTICO ao descritivo do item, e ainda com identificação 
constando o nome do item e o nome da empresa. 

8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 

8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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8.6. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

8.6.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

8.6.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
está em conformidade com as exigências do Edital. 

8.7. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

8.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 30 deste Edital. 
 
9.0. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

9.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 12 
deste Edital. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

9.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

9.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

9.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

9.8. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do 
licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.10. Do cancelamento de lance: 

9.10.1. O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu último lance ofertado, na hipótese 
de lance inconsistente ou inexequível; 

9.10.2. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance 
que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

9.10.3. Encerrado o modo de “disputa aberto e fechado”, não será possível o 
cancelamento do último lance ofertado.  

9.10.3.1. O licitante será responsabilizado administrativamente por não manter a 
proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

9.11. Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de “disputa aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de “disputa aberto e fechado”. 

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.15. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é relativamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

9.15.1. Considera-se relativamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último 
lance ofertado em mais de 50% (cinquenta por cento). 



 

9.15.1.1. Em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o 
prazo de 24h (vinte e quatro horas) para apresentar, por meio do sistema eletrônico, 
a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
 

a) Custos de aquisição do produto, acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) 
relacionado ao produto ofertado; 

b) Custos de matérias-primas ou fabricação, se for o caso; 
c) Frete de recebimento do produto; 

d) Impostos e taxas relacionados à venda; 
e) Custos de embalagem; 
f) Salários e encargos sociais; e 
g) Depreciação. 

9.15.1.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de 
findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente; 

9.15.1.3. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do 
Pregoeiro, que comprove: 

9.15.1.3.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

9.15.1.3.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

9.15.1.3.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam 
automaticamente a proposta, apenas o item correspondente. 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 
publicada no Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
10.0. DO EMPATE 

10.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado 
o direito de preferência de que trata os Arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006, mediante a adoção dos 
seguintes procedimentos: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

10.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como 
a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 
do item 11 e seguintes; 

10.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos Arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006. 

10.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma do item 11 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 
lance. 

10.1.7. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

10.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances 
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como ME's / EPPs, adotará os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 

10.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

10.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

10.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 
no desenvolvimento tecnológico no País; 

10.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

10.2.6. Sorteio. 

10.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 



 

  
11.0. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 
o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema num prazo máximo de 10 (dez) minutos, 
conforme solicitação do pregoeiro, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
12.0. DA ACEITBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto. 

12.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de campo 
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

12.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

12.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal 
(se houver); 

b) O preço unitário e total para cada produto cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
da data prevista para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de entrega conforme descrito no Anexo I, contados da formalização 
ordem de fornecimento; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

12.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
elencados no subitem 12.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro 
acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório 
contra o licitante. 



 

12.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes 
erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente 
propostas.  

12.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto 
no Termo de Referência. 

12.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

12.5.2. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade 
do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a 
documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade. 

12.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas 
no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência 
deste Edital, findo o prazo estabelecido no item 12.2. 

12.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 10 e 11. 

12.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade dos trabalhos. 

12.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da LCP nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 10 deste Edital, se for o caso. 
 
13.0. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, TCU 
(Inidôneos - Licitantes Inidôneos), CNJ (CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade), Portal da Transparência (CEIS - Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas), 
no endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

13.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

13.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

13.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

13.2.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.2.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 
Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

13.2.1.2. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; 

13.2.1.4. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

13.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
da sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

13.2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.2.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

13.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

13.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.2.2.4. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

13.2.2.5. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
validade, que poderá ser obtida no sítio: www.tst.jus.br/certidao. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

13.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.2.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. 

a) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar 
Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitido na forma da Instrução Normativa do 
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

13.2.3.2. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 
últimos exercício sociais exigíveis e apresentadas na forma da lei devidamente 
registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 
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13.2.3.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da LCP 
nº 123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 
definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: 

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; 

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 
equivalente, na forma da legislação pertinente; 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional 
acompanhada de declaração assinada pelo responsável legal da empresa 
informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber o benefício da Lei 
Complementar 123/2006. 

A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação pelo Regime de 
Tributação Simples Nacional, não é motivo para a inabilitação. Caso tal documento não seja 

apresentado, poderá ser diligenciado e/ou consultado. 

13.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.2.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço compatível 
como o objeto desta licitação. 

13.2.4.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

13.2.5. DECLARAÇÕES: 

13.2.5.1. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos 
- Anexo II: 

13.2.5.1.1. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa 
do Município; 

13.2.5.1.2. Declaração de observância do limite de contratação com a 
Administração Pública. 

13.2.5.2. Declarações que deveram ser aceitas no preenchimento da Proposta no 
Portal de Compras Públicas: 

13.2.5.2.1. Declaração de conhecimento do Edital; 



 

13.2.5.2.2. Declaração de reserva de cargos; 

13.2.5.2.3. Declaração de proposta econômica; 

13.2.5.2.4. Declaração de Não-Emprego de menores; 

13.2.5.2.5. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante; 

13.2.5.2.6. Declaração de Acessibilidade; 

13.2.5.2.7. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente. 

13.3. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

13.3.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 
123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 
jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

13.3.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

13.3.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

13.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será convocada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

13.3.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

13.3.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Prefeitura Municipal de 
Taquaritinga do Norte – PE, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para prosseguimento do certame. 

13.4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

13.4.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados após declarados os vencedores na fase de proposta e solicitado o envio no 
prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

13.4.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só 
possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 



 

13.4.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 
da data da sessão pública deste Pregão. 

13.4.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via 
correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade. 

13.4.5.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 
campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 
previstas neste Edital. 

13.4.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.4.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da LCP nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.4.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

13.4.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora.  

  
14.0. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 
(trinta) minutos. 

14.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 
desse direito, ficando a autoridade competente a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 

14.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro adentrará no mérito 
recursal e verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
comparecer na Rua Padre Berenguer, S/N – Centro – Taquaritinga do Norte – PE, de 
segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00. 

14.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 



 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente. 

14.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 
próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 
entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, 
correspondência etc.). 

14.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento das razões 
e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior 
para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital (item 14.1.3). 

14.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 
licitante. 
 
15.0. DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
  
16.0. DO CONTRATO 

16.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo 
de contrato. 

16.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as 
cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

16.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do e-mail enviado. 

16.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte – PE. 

16.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do Município: 

16.3.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma estabelecida neste dispositivo. 



 

16.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 

16.5. O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as 
hipóteses, prazo e condições de prestação da garantia. 

16.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora. 

16.7. Será designado um Gestor e um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições 
previstas no item 29 deste Edital. 

16.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 
 
17.0. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Formalização e Cadastro de Reserva: 

17.1.1. Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, 
os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será 
incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

17.1.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados: 

17.1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

17.1.3. A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

17.1.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e nas condições estabelecidos neste Edital; ou 

17.1.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas neste Edital. 

17.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 



 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

17.1.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

17.1.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

17.2. Assinatura: 

17.2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante melhor classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 

17.2.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
instrumento, devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do correspondente lote, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

17.2.4. O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional 
de Contratações Públicas – PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

17.2.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

17.2.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

17.3. Vigência: 

17.3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 



 

Públicas – PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso. 

17.3.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: em 12 (doze) 
meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e no 
termo do Art. 107, da Lei Federal 14.133/21. 

 17.4. Vedação a acréscimos de quantitativos: 

17.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços. 

17.5. Controle e gerenciamento: 

17.5.1. O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por 
meio de procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

17.5.1.1. Os quantitativos e os saldos; 

17.5.1.2. As solicitações de adesão; e 

17.5.1.3. O remanejamento das quantidades. 

17.6. Alteração ou atualização dos preços registrados: 

17.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas 
seguintes situações: 

17.6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

17.6.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 
caput do Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21; ou 

17.6.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, 
nos termos do disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

17.7. Negociação de preços registrados: 

17.7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado: 

17.7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas; 



 

17.7.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 
órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso: 

17.7.2.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

17.7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21, e na legislação aplicável; 

17.7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 
no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto neste instrumento; 

17.7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

  
18.0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1. Cancelamento do registro do fornecedor: 

18.1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o 
fornecedor: 



 

18.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 

18.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste 
instrumento; ou 

18.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 
Federal nº 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

18.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

18.2. Cancelamento dos preços registrados: 

18.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.2.1.1. Por razão de interesse público; 

18.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste 
instrumento. 

  
19.0. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

19.1. Formalização: 

19.1.1. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão 
interessado por meio de instrumento hábil, na forma definida por este Edital, conforme as 
disposições constantes do Art. 95, da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.1.2. O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

19.2. Alteração do contrato: 

19.2.1. O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o 
disposto no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21.  



 

19.3. Vigência do contrato: 

19.3.1. A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 
disposições do Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  
20.0. DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1. Competências: 

20.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 
presente certame, serão do Município, através do Departamento de Compras, atuando como 
órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

20.1.1.2. Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto neste instrumento; 

20.1.1.3. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços 
registrados; e 

20.1.1.4. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

  
21.0. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

21.1. Competências: 

21.1.1. O órgão participante será responsável por manifestar seu interesse em participar do 
registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a 
contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados; 

21.1.1.3. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações 
contratuais; e 

21.1.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de 
registro de preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu 
órgão. 

 
22.0. DO REMANEJAMENTO DA QUANTIDADE REGISTRADA NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

22.1. Procedimentos: 



 

22.1.1. A quantidade prevista para o item com preço registrados na Ata de Registro de 
Preços poderá ser remanejada pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 
participantes do registro de preços. 

22.1.2. O remanejamento de que trata o subitem anterior somente será feito: 

22.1.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

22.1.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

22.1.3. O órgão gerenciador que tiver estimado a quantidade que pretende contratar será 
considerado participante para fins do remanejamento de que trata o subitem anterior. 

22.1.4. Para fins do disposto neste item, competirá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

22.1.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação 
decorrente do remanejamento do item. 

22.1.6. Na eventualidade de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão 
gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 
disposto neste instrumento, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
ocorrerá por meio de remanejamento: 

22.1.6.1. Considera-se compra centralizada, a compra ou contratação de bens, 
serviços ou obras, em que o órgão gerenciador conduz os procedimentos para 
registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação 
da demanda pelos órgãos participantes. 

22.1.7. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
serão observados os limites previstos no Art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
23.0. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

23.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte, que também é o órgão 
gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro de Preços, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

23.1.2. Pelo seguinte Órgão participante do presente certame: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA DE TAQUARITINGA DO 
NORTE - CNPJ nº 06.085.415/0001-91; 

23.2. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 



 

 
24.0. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

24.1. Regra geral: 

24.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 
Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

24.1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

24.1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei Federal nº 14.133/21; 
e 

24.1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão gerenciadora e do fornecedor. 

24.1.2. A autorização do órgão gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

24.1.3. Após a autorização do órgão gerenciadora, o órgão não participante efetivará a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

24.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

24.1.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

24.1.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
poderá ser exercida: 

24.1.6.1. Por órgãos da Administração Pública Federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão gerenciador federal, estadual ou 
distrital; ou 

24.1.6.2. Por órgãos da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 
registro de preços de órgão gerenciador municipal, desde que o sistema de registro 
de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

24.1.7. É vedada aos órgãos da Administração Pública Federal a adesão a ata de registro de preços 
gerenciada por órgão estadual, distrital ou municipal. 

24.2. Limites para as adesões: 



 

24.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro 
de Preços de que trata este instrumento: 

24.2.1.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 

24.2.1.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 
o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem à Ata de Registro de Preços. 

 
25.0. DO REAJUSTE 

25.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação 
das propostas. 

25.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-
se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

25.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

25.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

25.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

25.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 

25.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
  
26.0. DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1. Condição de Entrega: 

26.1.1. A entrega dos itens será realizada por conta da contratada, no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir da solicitação, quando será informada a quantidade a ser entregue 
de cada item e o endereço da entrega, devendo ser emitido recibo pela empresa contratada, 
que será assinado por responsável da unidade, no momento da entrega. 

26.1.2. Caso não seja possível a entrega no período determinado, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas no momento da solicitação, para que seja averiguada a 



 

possibilidade de prorrogação de prazo e soluções possíveis para atender a demanda, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

26.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço abaixo descrito, conforme solicitação, 
sendo que o local poderá ser alterado com inclusões ou mudanças de endereço ocorridas no 
decorrer da contratação: 
 

LOCAL CENTRO DE CUSTO ENDEREÇO 

PREFEITURA Prédio Oficial da Administração Rua Padre Berenguer, S/N, Centro 

 
27.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

27.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

27.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

27.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

27.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

27.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados 
da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

27.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

27.1.6. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao órgão e se as 
especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

27.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 
razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

27.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

27.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da 
sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, 
garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

27.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

27.2.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Instrumento 
Convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 



 

27.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

27.2.1.2. Fornecer o veículo, com duas chaves e certificados de registro com o 
emplacamento realizado pela licitante, sem custos a administração (licenciamento 
veicular CRLV) registrado no DETRAN e com os manuais do proprietário de 
manutenção e garantia. 

27.2.2. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto entregue fora das especificações solicitadas. 

27.2.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

a) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 
Responsabilidades; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

c) Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de 
distribuição dos produtos contratados. 

27.2.4. A entrega será de forma integral, sendo de total responsabilidade da licitante 
vencedora o frete, carga e descarga do objeto. 

 
28.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

28.1. Recebimento do Objeto: 

28.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na 
proposta. 

28.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

28.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

28.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

28.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

28.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

28.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
28.2. Liquidação: 

28.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

28.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

a) O prazo de vigência; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O valor a pagar; 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

28.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante. 

28.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
28.3. Prazo de pagamento: 

28.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 



 

28.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
28.4. Forma de pagamento: 

28.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

28.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

28.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

28.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

28.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LCP nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
28.5. Antecipação de pagamento: 

28.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

 
29.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

29.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

29.1.1.  Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  



 

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 
 

29.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 
contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 
planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como 
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

  



 

30.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

30.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

a) Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  

d) Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido 
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156; 

f) Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

30.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 
a comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 
a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
31.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

31.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

31.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

31.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em lei. 

31.4. Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 



 

31.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

31.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

31.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo a 
Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

31.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

31.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

31.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

31.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  
32.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

32.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

32.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

32.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

32.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 



 

32.6. Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no Município. 

32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

32.8. O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados 
os procedimentos definidos pelo Município, no endereço: Rua Padre Berenguer, S/N – Centro – 
Taquaritinga do Norte – PE, CEP: 55790-000, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 
13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

32.9. Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 
foro competente é o de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco. 
 
 

Taquaritinga do Norte - PE, 15 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

GENIVALDO FERREIRA LINS 
Prefeito  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de veículos 
automotores e máquinas pesadas (0km), compreendendo pick-up, furgoneta, utilitário e 
retroescavadeira, destinados à renovação e ampliação da frota municipal de Taquaritinga do Norte 
- PE, visando suprir as demandas operacionais das Secretarias Municipais, com destaque para as 
ações de logística, infraestrutura e o suporte às atividades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de renovação e ampliação da frota municipal de Taquaritinga do Norte 
fundamenta-se no imperativo de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos 
essenciais. A substituição de veículos antigos por modelos novos, 0km, reduz drasticamente os 
custos crescentes com manutenção corretiva e o tempo de imobilização da frota, assegurando que 
as equipes operacionais disponham de recursos confiáveis. Sob o prisma administrativo, a 
padronização e a modernização dos veículos permitem uma gestão de ativos mais eficiente, com 
maior economia de combustível e maior segurança para os servidores e munícipes. 

2.2. A inclusão de modelos específicos, como pick-up, utilitário e furgoneta, justifica-se pela 
versatilidade logística necessária ao atendimento das diversas secretarias. As furgonetas e 
utilitários são ideais para o transporte de materiais escolares, merenda e acervos culturais da 
Secretaria de Educação e Cultura, oferecendo proteção contra intempéries e agilidade no perímetro 
urbano e rural. Já as pick-ups garantem o acesso a áreas de relevo acidentado, comum na região, 
permitindo que a assistência municipal chegue às comunidades mais remotas com eficiência e 
rapidez. 

2.3. Complementarmente, a aquisição de uma retroescavadeira responde à demanda por 
infraestrutura e manutenção de vias, sendo ferramenta indispensável para intervenções de suporte 
na zona rural e obras públicas. A presença de máquinas pesadas próprias confere autonomia à 
administração para responder a emergências e realizar melhorias estruturais sem a dependência 
de locações externas onerosas. Assim, o investimento conjunto em veículos e maquinário pesado 
configura uma decisão estratégica que otimiza o gasto público e amplia a capacidade instalada do 
município para promover o desenvolvimento local. 
 
3.0. DA COMPRA, DO VALOR ESTIMADO E DA GARANTIA 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Veículo automotor de passageiros, novo (zero 
quilômetro), tipo hatch, 05 (cinco) lugares, 04 
(quatro) portas laterais e tampa traseira. 
Motorização mínima 1.0, bicombustível (flex), 

UND 1 88.358,30 88.358,30 



 

potência mínima de 75 cv. Ano de fabricação 
2026. Equipado obrigatoriamente com: ar–
condicionado, direção assistida (elétrica ou 
hidráulica), vidros elétricos dianteiros e traseiros, 
travas elétricas em todas as portas, airbags 
frontais e sistema de freios ABS com EBD. Deve 
incluir sistema de som com conectividade 
Bluetooth/USB ou central multimídia. Interior 
com acabamento em tecido de alta resistência e 
tapetes. Critério de referência: categoria e padrão 
de acabamento compatíveis com os modelos 
Hyundai HB20, Chevrolet Onix, Fiat Argo, VW Polo 
ou equivalente. Garantia mínima de fábrica de 12 
meses, sem limite de quilometragem. 

2 

Veículo automotor de carga, novo (zero 
quilômetro), tipo picape, cabine simples (modelo 
plus/extended), com capacidade para 02 (dois) 
ocupantes. Motorização mínima 1.3, 
bicombustível (flex), potência mínima de 98 cv e 
torque mínimo de 13 kgfm. Ano de fabricação 
2026. Equipado obrigatoriamente com: ar–
condicionado, direção assistida (elétrica ou 
hidráulica), vidros e travas elétricas, airbags 
frontais, sistema de freios ABS com EBD, controle 
de estabilidade (ESC) e assistente de partida em 
rampa (Hill Holder). Capacidade de carga mínima 
700kg. Caçamba com volume mínimo de 1.300 
litros e protetor de caçamba integral em 
polietileno. Suspensão traseira reforçada para 
carga. Critério de referência: categoria e padrão 
de desempenho compatíveis com os modelos Fiat 
Strada Endurance/Freedom, Volkswagen Saveiro 
Robust, Chevrolet Montana (versões de entrada) 
ou equivalente. Garantia mínima de 12 meses. 

UND 1 118.013,47 118.013,47 

3 

Veículo tipo furgoneta; Carroceria Em Aço Ou 
Monobloco Original De Fábrica; 0 Km– 
Ano/modelo: 2026, Tipo de Combustível: 
Bicombustível (Gasolina/Etanol). Motor/Potência 
mínima: 85 Cv ou superior. Ar–condicionado 
manual /ou digital na cabine. Câmbio Manual o u 
automático; Direção: Hidráulica ou elétrica 
progressiva e/ou superior. Sistemas de Freios: 
ABS, EBD ou Superior. Kit multimidia originais. 
Trio Elétrico: Travas, Vidros dianteiros e traseiros, 
Alarme. Portas: 02 portas laterais e 02 portas 
traseiras. Espelhos Retrovisores elétricos/ ou 
mecânicos externos. Jogo de tapetes. Protetor de 
cárter. Capacidade mínima do tanque 
combustível: 50 litros Estrutura do 
compartimento de carga: Parede divisória no 
compartimento de carga. Ganchos internos para 

UND 1 118.184,70 118.184,70 



 

amarração de carga. Estrado plástico para 
proteção da carga. Iluminação interna em LED. 
Capacidade do compartimento de carga: 
aproximadamente 3.000 litros. Revestimento 
interno do compartimento de carga: Piso: 
Isolamento térmico em poliuretano, compensado 
naval e revestimento em fibra de vidro. Caixas de 
roda: Isolamento térmico, compensado naval e 
acabamento em fibra de vidro. Parede divisória: 
Isolamento térmico, compensado naval e fibra de 
vidro. Teto: isolamento térmico, revestimento em 
fibra de vidro e manta aluminizada 
termoacústica. Laterais: Isolamento térmico, 
compensado naval e fibra de vidro. Em caso de 
adaptação para atender a necessidades 
elencadas, a empresa fornecedora será 
responsável pela garantia. O veículo deve ser 
emplacado/transferido em nome da Prefeitura 
com todas as despesas de licenciamento e demais 
taxas pagas, sem ônus para contratante. 
Garantia: 12 meses ou superior, conforme 
manual do proprietário. DEVERÁ POSSUIR TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELO 
CONTRAN. 

4 

Veículo tipo MINIVAN / CROSSOVER; Carroceria 
Em Aço Ou Monobloco Original De Fábrica; 0 Km 
– Ano/modelo: 2026; Tipo de Combustível: 
Bicombustível (Gasolina/Etanol). Capacidade: 07 
passageiros. Motor transversal, 4 cilindros em 
linha; Cilindrada mínima: 1.8 Litros; Potência 
mínima: 110 Cv. Ar–condicionado com sistema de 
ventilação para a segunda fileira. Câmbio 
Automático de 06 marchas ou superior; Direção: 
Elétrica progressiva. Sistemas de Freios: ABS com 
EBD. Segurança: Mínimo de 06 airbags (frontais, 
laterais e de cortina). Kit multimídia original com 
tela de no mínimo 8 polegadas e painel de 
instrumentos digital. Trio Elétrico: Travas, Vidros 
elétricos com sistema "um toque" e Alarme. 
Configuração de Portas: 04 portas laterais e 01 
tampa traseira. Espelhos Retrovisores externos 
com ajuste elétrico. Jogo de tapetes. Protetor de 
cárter. Capacidade do tanque de combustível: 
Mínimo de 52 litros. Volume do compartimento 
de carga com a terceira fileira de bancos rebatida: 
superior a 550 litros. Rodas de aço ou liga leve de 
no mínimo 15 polegadas. O veículo deve ser 
emplacado/transferido em nome da contratante 
com todas as despesas de licenciamento pagas. 
Garantia: 12 meses ou superior. DEVERÁ POSSUIR 
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELO 
CONTRAN. 

UND 2 152.815,16 305.630,32 



 

5 

Veículo tipo RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
4X4; Motor diesel, 04 cilindros, turboalimentado, 
de fabricação própria do fabricante do 
equipamento ou de primeira linha (Ex: Cummins, 
Perkins ou FPT); Potência bruta mínima: 85 Hp ou 
superior (certificada pela norma SAE J1995). 
Transmissão tipo Powershuttle (com inversor de 
sentido de marcha sincronizado) ou Powershift; 
Tração 4x4 com acionamento por botão ou 
alavanca. Eixos dianteiros e traseiros de alta 
resistência, com sistema de freio em banho de 
óleo. Sistema Hidráulico: Bomba de engrenagens 
ou de pistões de fluxo variável, com vazão mínima 
de 110 L/min. Cabine: Fechada, com estrutura de 
proteção contra capotamento (ROPS) e contra 
queda de objetos (FOPS), original de fábrica; Ar–
condicionado de alta capacidade integrado. 
Controles: Comandos por alavancas mecânicas ou 
Joysticks. Caçamba carregadora (dianteira) com 
capacidade mínima de 1,0 m³; Caçamba de 
escavação (traseira) com largura mínima de 24" 
(aprox. 600mm). Alcance máximo de escavação 
no solo: Mínimo de 5.300 mm. Peso operacional 
mínimo: 7.000 kg. Pneus dianteiros de 12.5/80–
18 e traseiros de 17.5L–24. Sistema Elétrico: 12V 
com alternador de no mínimo 90A. Faróis de 
serviço dianteiros e traseiros (mínimo 4). Kit de 
ferramentas básico e manual do operador em 
português. O veículo deve ser entregue pronto 
para uso, com fluidos e lubrificantes inclusos. 
Garantia: 12 meses ou superior, sem limite de 
horas ou conforme padrão do fabricante. DEVERÁ 
POSSUIR TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS PELO CONTRAN E NORMAS DE 
SEGURANÇA NR–12. 

UND 2 405.980,00 811.960,00 

 TOTAL 1.442.146,79 

3.2. O prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data de 
emissão da Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o 
veículo. 

3.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em 
concessionárias do fabricante, o veículo deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos. 

3.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
 



 

4.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

4.1. O recebimento dos veículos acontecerá da seguinte forma: 

4.1.1. Após a emissão da respectiva ordem de entrega o objeto desta licitação deverá ser 
entregue no endereço: Rua Padre Berenguer, S/N, Centro - Taquaritinga do Norte - PE, das 
08:00h às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo; 

4.1.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito de 
posterior verificação da conformidade; 

4.1.3. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos 
e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 
especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

4.2. O prazo de entrega dos veículos deverá ser de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos 
contados a partir da data de envio da ordem de entrega por e-mail. 

4.3. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 
neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que 
estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em 
registro próprio. 

4.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 
sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 
quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 
encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

4.5. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Trata-se de bens comuns a ser contratado. 

5.2. O fornecimento será selecionado por meio da Lei Federal nº 14.133/21, procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, com fundamento da hipótese do Art. 28, inciso I, em sua 
forma ELETRÔNICA, c/c Art. 6º, inciso XLV, onde será adotado o Sistema de Registro de Preços. 
 
6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. A empresa obriga-se a garantir, comprometendo-se, a adotar as medidas corretivas 
necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a notificação feita pelo CONTRATANTE, 
sob pena das sanções previstas em lei e/ou no contrato. A Contratada deverá comprometer-se a 
prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações técnicas de cada produto constante no 



 

Termo de Referência, ou, pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior. A substituição dos 
produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até cinco dias, contados da comunicação 
realizada pela Contratante. 

6.2. A contratada deverá, também, fornecer o veículo com primeiro emplacamento em nome do 
Município de Taquaritinga do Norte, devidamente registrado no DETRAN, com todas as vistorias de 
aprovação e homologação nos órgãos competentes; em estrita conformidade com as 
especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas com o emplacamento e registro do veículo serão de responsabilidade da 
Contratada. 

6.3. Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, durante o 
período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do contrato para 
solução dos problemas apresentados. A retirada e a devolução do bem deverá ser no Setor de 
Transporte, sito à Rua Padre Berenguer, S/N, Centro - Taquaritinga do Norte - PE. Uma vez 
disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e assistência técnica, a 
Contratada terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para correção dos defeitos apresentados, cujo 
lapso temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

6.4. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 
do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a 
remover os defeitos de fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições 
de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.5. O ciclo de vida do bem inicia-se a partir da montagem das peças, junto a fabricante do veículo 
e termina após o veículo tornar-se inservível para o Município; destinando para leilão. Estima-se 
que o ciclo de vida do veículo tenha no máximo 15 (quinze) anos, a depender dos cuidados que 
terá. 

6.6. No decorrer do ciclo de vida do bem, será necessário a manutenção; mesmo após o período 
de garantia, quando o Município deverá realizar através de processo licitatório. 
 
7.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Para a aquisição dos equipamentos a empresa CONTRATADA deverá preencher os seguintes 
requisitos, conforme o disposto a seguir: 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1.1. A aquisição dos equipamentos será realizada apenas quando provocada a 
demanda pelo setor responsável, a partir da emissão da requisição de compra; 

7.1.1.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento das condições necessárias para 
a entrega dos equipamentos. 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Arts. 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 



 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

7.2. Os equipamentos deverão ser entregues no horário e nos dias normais de expediente 
administrativo da Contratante, 08:00h às 16:00h, de segunda à sexta-feira, poderá ocorrer a 
eventual entrega fora do horário normal de expediente administrativo da Contratante, sob condição 
de consulta e aprovação da Contratante. No entanto, tal situação, caso ocorra, não implicará 
adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 

7.3. As sanções, quando cabíveis, serão encaminhadas por parte do Gestor do Contrato para Área 
Administrativa. Posteriormente, a emissão da Nota Fiscal/Fatura será autorizada e, depois de 
verificadas as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias, será encaminhada para 
pagamento. 

7.4. A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente por meio 
escrito, sempre que se entender necessário o registro de ocorrência relacionado a execução do 
CONTRATO. 
 
8.0. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. Condição de Entrega: 

8.1.1. A entrega dos itens será realizada por conta da contratada, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da solicitação, quando será informada a quantidade a ser entregue de cada 
item e o endereço da entrega, devendo ser emitido recibo pela empresa contratada, que 
será assinado por responsável da unidade, no momento da entrega. 

8.1.2. Caso não seja possível a entrega no período determinado, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas no momento da solicitação, para que seja averiguada a 
possibilidade de prorrogação de prazo e soluções possíveis para atender a demanda, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço abaixo descrito, conforme solicitação, 
sendo que o local poderá ser alterado com inclusões ou mudanças de endereço ocorridas no 
decorrer da contratação: 
 

LOCAL CENTRO DE CUSTO ENDEREÇO 

PREFEITURA Prédio Oficial da Administração Rua Padre Berenguer, S/N, Centro 

 
9.0. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

9.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 



 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

9.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 
contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 
planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como 
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 



 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 
10.0. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. Recebimento do Objeto: 

10.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na 
proposta. 

10.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

10.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
10.2. Liquidação: 



 

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

10.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

g) O prazo de vigência; 
h) A data da emissão; 
i) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
j) O valor a pagar; 
k) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
l) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

10.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante. 

10.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
10.3. Prazo de pagamento: 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

10.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
10.4. Forma de pagamento: 

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

10.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

10.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LCP nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 



 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
10.5. Antecipação de pagamento: 

10.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

 
11.0. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

11.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da por meio da Lei Federal nº 14.133/21, 
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, com fundamento da hipótese do 
Art. 28, inciso I, em sua forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO, c/c Art. 6º, inciso XLV, onde será adotado o Sistema de Registro de Preços. 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 
contratações futuras; (grifo nosso) 

11.2. Participação de Consórcio: 

11.2.1. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de 
eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição 
entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam 
acordo para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 
037.773/2011-9, rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário da 
Administração Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de 
participação ou não em licitações de empresas em consórcio. 

 
12.0. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o 
exercício do ano de 2026, a seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
1236101881.008 - Reequipamento da Educação e Aquisição de Veículos 
44905200 - Equipamentos E Material Permanente | CÓD. 122 



 

500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
1545104901.022 - Aquisição de Veículos e Máquinas Pesada 
44905200 - Equipamentos E Material Permanente | CÓD. 338 / 339 
700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

12.2. Os recursos para o ano de 2027 serão alocados nas peças de planejamento a serem enviadas 
à Câmara Municipal nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município. 
 
13.0. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante: 

13.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.1.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta 
Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

13.1.1.2. Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI, hipótese em que será realizada a 
verificação da autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

13.1.1.4. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

13.1.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
da sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, 
para o caso de sociedade simples; 

13.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

13.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.1.2.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

13.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

13.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou 
Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

13.1.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.1.2.5. Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal; 

13.1.2.6. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena 
validade, que poderá ser obtida no sítio: www.tst.jus.br/certidao. 

Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente que demonstre tal isenção. 

13.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), expedida pelo distribuidor da 
sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 
cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 
distribuidores. 

a) Para as empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar 
também Certidão Licitação 1º e 2º Grau emitido na forma da Instrução 
Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na 
Lei 11.419/2006. 

13.1.3.2. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) 
últimos exercício sociais exigíveis e apresentadas na forma da lei devidamente 
registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

http://www.tst.jus.br/certidao


 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
≥ 1,00 

  

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
≥ 1,00 

13.1.3.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da LCP 
nº 123/06, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno 
porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma 
definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; 

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou 
equivalente, na forma da legislação pertinente; 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional 
acompanhada de declaração assinada pelo responsável legal da empresa 
informando inexistir quaisquer fatos que impeça receber o benefício da Lei 
Complementar 123/2006. 

13.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação 
consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando ter a licitante prestado serviço compatível 
como o objeto desta licitação. 

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 
14.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

14.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

14.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 
acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

14.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 



 

14.6. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao órgão e se as especificações 
são as mesmas descritas neste termo de referência; 

14.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais; 

14.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 

14.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua 
conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua 
conformidade com o objeto licitado. 
 
15.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Instrumento 
Convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal. 

15.1.2. Fornecer o veículo, com duas chaves e certificados de registro com o emplacamento 
realizado pela licitante, sem custos a administração (licenciamento veicular CRLV) registrado 
no DETRAN e com os manuais do proprietário de manutenção e garantia. 

15.2. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
entregue fora das especificações solicitadas. 

15.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

a) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 
Responsabilidades; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

c) Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados. 

15.4. A entrega será de forma integral, sendo de total responsabilidade da licitante vencedora o 
frete, carga e descarga do objeto. 
 
16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 



 

 
17.0. DAS SANÇÕES 

17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
 
18.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 



 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

 
 
 

JOSÉ BARNEY LIMA DE MIRANDA 
Diretor de Transportes 

 
  



 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026 
  

PROPOSTA COMERCIAL 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE - PE. 
  
OBJETO: Aquisição de veículos automotores e máquinas pesadas (0km), compreendendo pick-up, 
furgoneta, utilitário e retroescavadeira, destinados à renovação e ampliação da frota municipal de 
Taquaritinga do Norte - PE, visando suprir as demandas operacionais das Secretarias Municipais, 
com destaque para as ações de logística, infraestrutura e o suporte às atividades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

Veículo automotor de passageiros, novo 
(zero quilômetro), tipo hatch, 05 (cinco) 
lugares, 04 (quatro) portas laterais e tampa 
traseira. Motorização mínima 1.0, 
bicombustível (flex), potência mínima de 75 
cv. Ano de fabricação 2026. Equipado 
obrigatoriamente com: ar–condicionado, 
direção assistida (elétrica ou hidráulica), 
vidros elétricos dianteiros e traseiros, travas 
elétricas em todas as portas, airbags frontais 
e sistema de freios ABS com EBD. Deve 
incluir sistema de som com conectividade 
Bluetooth/USB ou central multimídia. 
Interior com acabamento em tecido de alta 
resistência e tapetes. Critério de referência: 
categoria e padrão de acabamento 
compatíveis com os modelos Hyundai HB20, 
Chevrolet Onix, Fiat Argo, VW Polo ou 
equivalente. Garantia mínima de fábrica de 
12 meses, sem limite de quilometragem. 

 UND 1   

2 

Veículo automotor de carga, novo (zero 
quilômetro), tipo picape, cabine simples 
(modelo plus/extended), com capacidade 
para 02 (dois) ocupantes. Motorização 
mínima 1.3, bicombustível (flex), potência 
mínima de 98 cv e torque mínimo de 13 
kgfm. Ano de fabricação 2026. Equipado 
obrigatoriamente com: ar–condicionado, 

 UND 1   



 

direção assistida (elétrica ou hidráulica), 
vidros e travas elétricas, airbags frontais, 
sistema de freios ABS com EBD, controle de 
estabilidade (ESC) e assistente de partida em 
rampa (Hill Holder). Capacidade de carga 
mínima 700kg. Caçamba com volume 
mínimo de 1.300 litros e protetor de 
caçamba integral em polietileno. Suspensão 
traseira reforçada para carga. Critério de 
referência: categoria e padrão de 
desempenho compatíveis com os modelos 
Fiat Strada Endurance/Freedom, 
Volkswagen Saveiro Robust, Chevrolet 
Montana (versões de entrada) ou 
equivalente. Garantia mínima de 12 meses. 

3 

Veículo tipo furgoneta; Carroceria Em Aço 
Ou Monobloco Original De Fábrica; 0 Km– 
Ano/modelo: 2026, Tipo de Combustível: 
Bicombustível (Gasolina/Etanol). 
Motor/Potência mínima: 85 Cv ou superior. 
Ar–condicionado manual /ou digital na 
cabine. Câmbio Manual o u automático; 
Direção: Hidráulica ou elétrica progressiva 
e/ou superior. Sistemas de Freios: ABS, EBD 
ou Superior. Kit multimidia originais. Trio 
Elétrico: Travas, Vidros dianteiros e 
traseiros, Alarme. Portas: 02 portas laterais e 
02 portas traseiras. Espelhos Retrovisores 
elétricos/ ou mecânicos externos. Jogo de 
tapetes. Protetor de cárter. Capacidade 
mínima do tanque combustível: 50 litros 
Estrutura do compartimento de carga: 
Parede divisória no compartimento de carga. 
Ganchos internos para amarração de carga. 
Estrado plástico para proteção da carga. 
Iluminação interna em LED. Capacidade do 
compartimento de carga: aproximadamente 
3.000 litros. Revestimento interno do 
compartimento de carga: Piso: Isolamento 
térmico em poliuretano, compensado naval 
e revestimento em fibra de vidro. Caixas de 
roda: Isolamento térmico, compensado 
naval e acabamento em fibra de vidro. 
Parede divisória: Isolamento térmico, 
compensado naval e fibra de vidro. Teto: 
isolamento térmico, revestimento em fibra 
de vidro e manta aluminizada termoacústica. 
Laterais: Isolamento térmico, compensado 
naval e fibra de vidro. Em caso de adaptação 
para atender a necessidades elencadas, a 
empresa fornecedora será responsável pela 
garantia. O veículo deve ser 

 UND 1   



 

emplacado/transferido em nome da 
Prefeitura com todas as despesas de 
licenciamento e demais taxas pagas, sem 
ônus para contratante. Garantia: 12 meses 
ou superior, conforme manual do 
proprietário. DEVERÁ POSSUIR TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELO 
CONTRAN. 

4 

Veículo tipo MINIVAN / CROSSOVER; 
Carroceria Em Aço Ou Monobloco Original 
De Fábrica; 0 Km – Ano/modelo: 2026; Tipo 
de Combustível: Bicombustível 
(Gasolina/Etanol). Capacidade: 07 
passageiros. Motor transversal, 4 cilindros 
em linha; Cilindrada mínima: 1.8 Litros; 
Potência mínima: 110 Cv. Ar–condicionado 
com sistema de ventilação para a segunda 
fileira. Câmbio Automático de 06 marchas ou 
superior; Direção: Elétrica progressiva. 
Sistemas de Freios: ABS com EBD. 
Segurança: Mínimo de 06 airbags (frontais, 
laterais e de cortina). Kit multimídia original 
com tela de no mínimo 8 polegadas e painel 
de instrumentos digital. Trio Elétrico: Travas, 
Vidros elétricos com sistema "um toque" e 
Alarme. Configuração de Portas: 04 portas 
laterais e 01 tampa traseira. Espelhos 
Retrovisores externos com ajuste elétrico. 
Jogo de tapetes. Protetor de cárter. 
Capacidade do tanque de combustível: 
Mínimo de 52 litros. Volume do 
compartimento de carga com a terceira 
fileira de bancos rebatida: superior a 550 
litros. Rodas de aço ou liga leve de no 
mínimo 15 polegadas. O veículo deve ser 
emplacado/transferido em nome da 
contratante com todas as despesas de 
licenciamento pagas. Garantia: 12 meses ou 
superior. DEVERÁ POSSUIR TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELO 
CONTRAN. 

 UND 2   

5 

Veículo tipo RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS 4X4; Motor diesel, 04 cilindros, 
turboalimentado, de fabricação própria do 
fabricante do equipamento ou de primeira 
linha (Ex: Cummins, Perkins ou FPT); 
Potência bruta mínima: 85 Hp ou superior 
(certificada pela norma SAE J1995). 
Transmissão tipo Powershuttle (com 
inversor de sentido de marcha sincronizado) 
ou Powershift; Tração 4x4 com acionamento 

 UND 2   



 

por botão ou alavanca. Eixos dianteiros e 
traseiros de alta resistência, com sistema de 
freio em banho de óleo. Sistema Hidráulico: 
Bomba de engrenagens ou de pistões de 
fluxo variável, com vazão mínima de 110 
L/min. Cabine: Fechada, com estrutura de 
proteção contra capotamento (ROPS) e 
contra queda de objetos (FOPS), original de 
fábrica; Ar–condicionado de alta capacidade 
integrado. Controles: Comandos por 
alavancas mecânicas ou Joysticks. Caçamba 
carregadora (dianteira) com capacidade 
mínima de 1,0 m³; Caçamba de escavação 
(traseira) com largura mínima de 24" (aprox. 
600mm). Alcance máximo de escavação no 
solo: Mínimo de 5.300 mm. Peso operacional 
mínimo: 7.000 kg. Pneus dianteiros de 
12.5/80–18 e traseiros de 17.5L–24. Sistema 
Elétrico: 12V com alternador de no mínimo 
90A. Faróis de serviço dianteiros e traseiros 
(mínimo 4). Kit de ferramentas básico e 
manual do operador em português. O 
veículo deve ser entregue pronto para uso, 
com fluidos e lubrificantes inclusos. 
Garantia: 12 meses ou superior, sem limite 
de horas ou conforme padrão do fabricante. 
DEVERÁ POSSUIR TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS PELO 
CONTRAN E NORMAS DE SEGURANÇA NR–
12. 

 TOTAL  

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$   
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 

  
Local e Data. 

 
 
 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

 
 
 
Obs.: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
CUMPRIMENTO DE REQUISITOS NORMATIVOS 

  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE - PE. 
  
PROPONENTE 
CNPJ nº 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado no 
município de Taquaritinga do Norte, como também em nenhum outro órgão a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 
2.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º 
e 3º, da Lei 14.133/21. 

 
Local e Data. 

  
  
  

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: .../2025 
  
Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede da PREFEITURA MUNICIPAL, Estado de Pernambuco, 
com sede na Rua Padre Berenguer, S/N – Centro – Taquaritinga do Norte, CNPJ nº 
10.091.593/0001-00, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 00007/2026 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de veículos automotores 
e máquinas pesadas (0km), compreendendo pick-up, furgoneta, utilitário e retroescavadeira, 
destinados à renovação e ampliação da frota municipal de Taquaritinga do Norte - PE, visando suprir 
as demandas operacionais das Secretarias Municipais, com destaque para as ações de logística, 
infraestrutura e o suporte às atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgãos integrantes da presente Ata de Registro de Preços: 
 

... CNPJ nº 

 
VENCEDOR:  

CNPJ nº 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

1.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através da respectiva Ordem de Fornecimento, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00007/2026, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro 
de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

2.2. Pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga do Norte, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 



 

2.3. Pelos seguintes Órgãos participantes: 
 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA DE TAQUARITINGA DO NORTE 

- CNPJ nº 06.085.415/0001-91. 

2.4. Por órgãos da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 
00007/2026, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 
gerenciador; 

2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 

2.6. As aquisições adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

2.7. O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

2.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 
preços; 

2.9. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.10. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 
de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro 
de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 
presente instrumento e a contratação será formalizada por intermédio da: 

3.2. Ordem de Fornecimento quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 
e garantia. 

3.3. Ordem de Fornecimento e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

3.4. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento, será de 05 (cinco) dias úteis, considerados 
da data da convocação. 



 

3.5. O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente 
Ordem de Fornecimento e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

3.6. Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Fornecimento, e ocorrendo está dentro 
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

3.7. É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso de o licitante vencedor não comparecer 
para retirar a Ordem de Fornecimento no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

3.8. O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado 
no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

3.9. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 
com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 
Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

4.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 



 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00007/2026 e seus anexos, e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

6.1. Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 
Comarca de Taquaritinga do Norte. 
 
 
 

... 
  

  ... 
  

...   ... 
 
  



 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00017/2026 
  
CONTRATO Nº: .../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O “MUNICÍPIO 
DE TAQUARITINGA DO NORTE, POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA .........”, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE, 
Estado de Pernambuco, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Padre 
Berenguer, S/N - Centro - Taquaritinga do Norte, CNPJ nº 10.091.593/0001-00, neste ato 
representada pelo Prefeito ...., residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF 
nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 
domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2026, processada 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de veículos 
automotores e máquinas pesadas (0km), compreendendo pick-up, furgoneta, utilitário e 
retroescavadeira, destinados à renovação e ampliação da frota municipal de Taquaritinga do Norte 
- PE, visando suprir as demandas operacionais das Secretarias Municipais, com destaque para as 
ações de logística, infraestrutura e o suporte às atividades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

2.2. O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00007/2026 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E GARANTIA: 

3.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 



 

3.2. O prazo de garantia do veículo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data de 
emissão da Nota Fiscal, registrado no Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o 
veículo. 

3.3. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar defeitos sistemáticos de 
fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em 
concessionárias do fabricante, o veículo deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos. 

3.4. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data da apresentação 
das propostas. 

4.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

4.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

4.5. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 

4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 

4.8. O reajuste será realizado por Termo Aditivo. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

5.1. As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
1236101881.008 - Reequipamento da Educação e Aquisição de Veículos 
44905200 - Equipamentos E Material Permanente | CÓD. 122 
500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos - Educação 

Órgão: 02.00 - PODER EXECUTIVO 
Unidade: 02.08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 



 

1545104901.022 - Aquisição de Veículos e Máquinas Pesada 
44905200 - Equipamentos E Material Permanente | CÓD. 338 / 339 
700 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

6.1. Recebimento do Objeto: 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, ETP e na 
proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 
Referência e do Estudo Técnico Preliminar - ETP e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento do recibo/pedido pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal 
nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
6.2. Liquidação: 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 



 

6.2.2. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

  
a) O prazo de vigência; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O valor a pagar; 
e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) Dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante. 

6.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no Art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.3. Prazo de pagamento: 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

6.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
6.4. Forma de pagamento: 

6.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

6.4.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LCP nº 
123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 



 

6.5. Antecipação de pagamento: 

6.5.1. A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de 
pagamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

7.1. O recebimento dos veículos acontecerá da seguinte forma: 

7.1.1. Após a emissão da respectiva ordem de entrega o objeto desta licitação deverá ser 
entregue no endereço: Rua Padre Berenguer, S/N, Centro - Taquaritinga do Norte - PE, das 
08:00h às 16:00h, de segunda-feira a sexta-feira, conforme prazo estabelecido neste termo; 

7.1.2. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 
circunstanciado, assinados pela parte, no ato da entrega do documento fiscal, para efeito de 
posterior verificação da conformidade; 

7.1.3. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, considerando a qualidade, quantidade, prazos de validades, estado dos produtos 
e especificações e consequente aceitação, comprovada a conformidade desses com as 
especificações exigidas neste Edital, sendo, então, emitido o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

7.2. O prazo de entrega dos veículos deverá ser de no máximo de 60 (sessenta) dias corridos 
contados a partir da data de envio da ordem de entrega por e-mail. 

7.3. O licitante deverá proceder a entregar de modo satisfatório obedecendo aos prazos previstos 
neste termo de referência, exceto se houver caso fortuito ou motivos de força maior, desde que 
estejam devidamente justificados, devendo, nesses casos, ser apurado e anotado pelo fiscal em 
registro próprio. 

7.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a entrega do objeto, 
sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de responsabilidade da empresa licitante 
quaisquer despesas com salários, encargos, remuneração social, trabalhista, previdenciária, 
encargos decorrentes de multas, indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, 
trabalhista, enfim, qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

7.5. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei Federal nº 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

8.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais; 



 

8.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

8.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-
lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 
contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

8.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

8.1.6. Analisar a Nota Fiscal para verificar se a mesma é destinada ao órgão e se as 
especificações são as mesmas descritas no termo de referência; 

8.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as 
razões de sua não adequação aos termos contratuais; 

8.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

8.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da 
sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, 
garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Instrumento Convocatório, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal. 

9.1.2. Fornecer o veículo, com duas chaves e certificados de registro com o emplacamento 
realizado pela licitante, sem custos a administração (licenciamento veicular CRLV) registrado 
no DETRAN e com os manuais do proprietário de manutenção e garantia. 

9.2. Substituir ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
entregue fora das especificações solicitadas. 

9.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

a) Executar diretamente o Contrato, sem subcontratações ou transferência de 
Responsabilidades; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

c) Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados. 



 

9.4. A entrega será de forma integral, sendo de total responsabilidade da licitante vencedora o frete, 
carga e descarga do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

10.1. Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

10.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, a 
Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

8.1. Condição de Entrega: 

8.1.1. A entrega dos itens será realizada por conta da contratada, no prazo de 60 (sessenta) 
dias a partir da solicitação, quando será informada a quantidade a ser entregue de cada 
item e o endereço da entrega, devendo ser emitido recibo pela empresa contratada, que 
será assinado por responsável da unidade, no momento da entrega. 

8.1.2. Caso não seja possível a entrega no período determinado, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas no momento da solicitação, para que seja averiguada a 
possibilidade de prorrogação de prazo e soluções possíveis para atender a demanda, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço abaixo descrito, conforme solicitação, 
sendo que o local poderá ser alterado com inclusões ou mudanças de endereço ocorridas no 
decorrer da contratação: 
 

LOCAL CENTRO DE CUSTO ENDEREÇO 

PREFEITURA Prédio Oficial da Administração Rua Padre Berenguer, S/N, Centro 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 
subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

12.1.1. Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente;  



 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 
garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c. Emitir avaliação da qualidade dos produtos;  

d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais;  

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais;  

h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;  

i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

12.1.2. Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;  

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 
cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 
contratada; 

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 
prazos estabelecidos; 

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 
planilhas, cronogramas etc.; 

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

g. Recusar serviço irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de serviços, assim como 
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com 
qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  



 

i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado;  

j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

13.1. A contratada será responsabilizada administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal nº 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:  

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 05 (cinco) anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

14.1. Das obrigações com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais: 

a) As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 



 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d) Constitui atribuição da Contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e) O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

f) A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

g) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h) A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i) Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

j) Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k) O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Taquaritinga do Norte. 

15.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
 



 

Taquaritinga do Norte - PE, ... de ............... de ... 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
_________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________ 
 

PELO CONTRATANTE 
 
 
 
_________________________________ 
........ 
 
 
 
PELA CONTRATADA 
 
 
_________________________________ 
......... 

 
 


